
NO S E G V N D O
DIA, E SESSÃO DO S Y N O D O

Dieeefano,que na Sè Cathcdral da
Bahia celebrou

O I L L U S T I U S S 1M O  S E N H O R

D O M  S E B A S T I A M  M O N T E Y R O  D A  
Vidc,Arcibifpo Metropolitano da mefroa Cidade,

& Eftado do Brafil, do Confelho dc Sua
Majeftade,&c.

P R E ’GOU-0 O DOUTOR SE  B A S T IA M  D O  -
le Pontes, MeftreEfcola -

g a d o r C h a n c e l l e r  d a R e l a ç a o  
Ecdefiaftica.

Aos 13. de Junho anno de 1707.

L I S B O A .
NaOfficinade M I G U E L  MANESCAL,Impicflor

do Santo Officio. Anno de j 709.
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I L L U S T R I S S I M O  SENHOR.
r '  '  * f

j. • - ,

OSTUMAMordinariamente os Au
tores appref°.ntar as
que compoem,a tüulo 
hoje achome obrigado a aos pes de V.

Illufriffima efta minha pequena obra a titulo - 
jhtmçab. A  titulo de refituiçao digo, V.

=. r\ Õ 
c r  5 »3F ^ cy
O  2 % ^  r

C D  C u  ^  
r *  .

ct cv 
n  r  - n
íX li *—% sr ^5  a ^
* «  r S
—  a»

íufrijji ma o mel mo,que fedignou mandar me fazer

L. i.Cod.
veter.

z f  t ^ i j -  çnu
ejta prega çao,& abonalla depois de : í? la
fe o Emperadorjiijíimano que as abras nao fcú tan- y  ‘ \Fernand.f i

to de quem as f a z , quanto de quem as manda fazer, y  '
&  authoriza depois defeytas: Omnia enim mérito tr0Vgrfiar 

noílra facimus, quia ex nobis omnis eis impertie- Drxfat \ 
tur authoritas, ou c o m a dijje outro Engenho: fcciíTe ™112.non tam videtur,qui juflus paret, quam qui jubet: T „ „  -
&  ajjim o fazer a V. Mmjérijfmaentrega defta pre-  ̂- fa}plc[ja 
gaçaomais he refHimryqiie offertar eít enim, f  j i * 
quòd de íiio videatur reliquiíTe , qui quodreli-2' & 
quit omnino reddere debuit: diffe j £oc£
V. Illufriffima por dourar a eley , que fe z  em j e  ̂ ‘ •

mimfedignar emendar as faltas,que nelle defcobrir-, enJcjea^r*
nao fo merecerá o grande louvor,de que o faz digno i< eílitutio 
o mefmojujiiniano: Nam qui fubtiliter faftum c- 
mendat , laudabilior eíb, quiprius invenit* mas innf^ P  
cada ves fará V. Illufrijjimamais fua efla obra (d 0 (̂ j0 5
como portal vay a titulo de refi i me nao j^0]ancj 
co bar d a o fer limitada > pms nas fó  fe at- conf Q, n
tende á coufaque fe deve,ainda que fej a pequena j p T
nao ao acredor, aindaquefejapeffoa muy to grande: 
iflofe entende,fenhor,nao fahindo dos ter mos,em que n j j

falo:q a quererfatisfazer a V. Illufriffima os muy-
A « • Oij tos



tas favores,meacês- , &  reconheço ter
• recebido da liberalijjima mão de flrijjima,cer-

tamiYi*e viriam curtos todos os do meu
«•>

^ mitado preftimojem ter outro de os
mais que,o Çque ufo )de confeçar que devo que 

Sencc. lib. nao mepoffo defempenhar : Nimquam tibi gratiam
2.de bene- referre potero, tamen illud certè nõ definam ubi- 
ficijs. que confiteri,me referre non pofie. E  com vo

luntária,publica y & verdadeyra entenderá
o Mundo,quando vir a continuar me
mercês,a grandeza de V. j
que perde os benefícios,que não cejjd de

Idem. mos fazer: Non eít magni animi beneficia dare,6c
perdereihoc eft magni animi beneficium perdere,
&  dare. Apeffoa de V.
muytos annos,como lhepeço. Bahia unho de

; v. 1707..

De VoíTa Illuftriíliífla

* \  JL *
: V, x - . \ Criado mais humilde mais

obrigado. ^  «F. P. B.
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L I C E N Ç A S .
5*

DO s a n t o  o f f i c i o .
- '■*' ■ •

O Padre Meftre Frey Manoel de Aguiar,Qiialificadbr do 
Santo Ofticioçveja os tres Sermões,de que trata efta Peti~- 

çao , 6c informe com feu parecer. Lisboa 7. de Dezembro de 
1708.

Carneyro. Moniz. Ffaffe. Monteyro. Ribeyro. Rechal
Fr. Encarnaçao. Barreto.

D E mandado de VoíTa Illuftriftima vi os tres Sermões,der 
que trata a Petição, 6c não achey nelles coufa que oífen- 
da a purefade noífa Fè, nem bons, 6c faõs coftumes. Saõ Do- 

mingos de Lisboa ri. de Dezembro dè 1708.

Frey Manoel de ..

O Padre Meftre Frey Paulo de Saõ Boaventura,Qualifica-- 
dor do Santo Oincio,veja os tres Sermões, de que faz 
menção efta Petição,6c informe com feu parecer.Lisboa 17. de: 

Dezembro de 1708.

Carneyro. Moniz. fíajje; Ribeyro. Rocha*
Fr. Encarnaçao. .



Or mandado de Voíla Illuftriífima revi os tres Sermões, 
de trata efta Petiçaõ,&: naõ contém coufa,que feja cotra 

noflfa Santa Fè,ou bons coftumes. Saõ Francifco da Cidade em 
18. de Dezembro de 1708. annos.

Frey Paulo de Soo

.rrvirWs &i:
lílas as informações5podem-fe imprimir os tres Sermões, 

r de que faz menção ella Petição, impreílbs tornaraõ 
para fe conferiré,&: dar licença que corraõ,& iem ella náo cor
rerão. Lisboa 8. de Janeyrode 1709.

Carneyro. Monteyro. Ribeyro. Rocha.
Fr. Encarnaçao. Barreto.*-•,

D O  O R D IN Á R IO .

V líla a licença do Santo officio, podem-fe imprimir os 
tres Sermos,de que trata eíta Petição , Sc depois de im- 
preílos tornem para fe conferirem , Sc íem iíTo naõ correraõ. 

Lisboa 9. de Fevereyro de 1709.
Bifpo de Tagafle.

D O  P A C, O.

QVe fe poflaõ imprimir,viílas as licenças do Sato Officio* 
Sc Ordinário, Sc depois de impreíTo tornaraõ á Méza pa
ra fe tayxaxem,&: co n ferirei fem ella naõ correra. Lisboa a f. 

de Fevereyro de 1709.

OBvcyra. Andrade. Botelho. Cojla. Lacerda. Carneyro.
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P d». DefrgvaiitDomimts dios■ feftnagintaduos,3
mijit illos Luc. io.

ABI D O jà 
o utililTimo 
fim, porque 
fe celebram 
Synodos:no~ 

“ uyy  tieiada jà a matéria das 
nr° í  Conftituições Synoda- 

y que o Illuftriílimo 
Senhor Arcibifpo em- 
prendeu > êcconfeguio 
fazer, 6c nefta primeyra 
cõgregaçaõ intenta cõ- 
ferir,6c publicar:6c pro
vadas finalmente as ra
zões de analogia , que 
com íinguiar abono, 6c

da 
die.

Ac-
tor.
20.

28.

A d
a t i 

res,-wf- 
iras,

que,fe heyde confeçar 
a verdade, nem com ref* Cs? 
tringir a matéria, deyxa 
de exceder ao meu 
lento: mas pedia a obri- Cs? 
gaçaõ que naõ allegaíTè mata 
efcufas de inepto a hum tatio 
Principe, que fe dignou 
mandarme,avaliandome apti- 
por apto, as.

Ci-
Norihabeo ingeniii,Tcer.

ceps,fedjajjit,
Car mepoffe negem , pof- 

fe,qaod líleputaí? Ser-
mo

gloriofo credito tem r| '  Res pois, Illuftrii- 
fua Ilíuftriftima por i- _1_ íimo Senhor, muy-
mitaçaõ com o mefmo 
Efpirito Santo , que o 
pos nefta fua Igreja, co- 

J :  mo douta,difcreta,6cen- 
moms genhofamente ouviftes
iarê*̂ lontem> m epatecedef- 

.) j neceííario tratar agora
n mais que do pertencen-

vicif te * SefTaõ k°je:

to amados,8c Reverédcs doãií 
companheyros, & vene- 
raveis congregados, fao am. 
as acções principaes de- i  ' 
fta feguda Sefíaõ. A pri- diéi& 
meyra he a eleyçaõ de toco- 
peflbas aptas,às quaes fe Aaf. 
hajaõ de delegar as cau- 
fas Eccleíiafticas, Apof-

toli-i"T i



8 Sermão
tolicas. A fegunda ae- 
leyçaõ dos Examinado
res para os cócurfos das 
Igrejas. A terceyra ae- 
leyçaõ das te ftem unhas 
que delatem os culpa
dos. A primeyra funda
da na difpofiçaõ do fa- 
grado Concilio Tridem 
tino na Seftaõ vigellima 
quinta de Reformation. 
Cap. io. A fegunda em 
obfervancia do mefmo 
fátoCõcilio naSeffaõ vi- 
geíllma quarta do mef
mo tit. Cap. 18. A ter- 
ceyra em comprimento 
do Cap. Epifcopus in 
Synodo 7. caufa 35. 
Qureft. 6. 8c cu yd o, fe m e 
naõ engano , que todas 
eftas eleyções le defco- 
brem fem violência,naõ 
íò no Evangelho Syno- 
dal,que fe cantou , m s 
ainda no thema , que 
delle tomey. Vam is por 
partes , 8c comecemos 
pela primeyra.

Dis Saõ Lucas que à- 
em dos doze Apofto- 
los , que Chrifto havia 
eícoihido,elegera, 8cde
putara mais fettenta 8c 
dous difcipulos: Vefig-

navit Domintfs &  
fePluaginta d
illos binos .Se examinar
mos o myíteriojparaque 
forani deputados eftes 
fettenta 8c dous difci
pulos,acharemos que os 
deputou ,8c elegeuChri- 
fto para ferem íetis dele
gados. Eu me explico. 
Achava-fe Chrifto au- 
fente de muytas partes 
remotas, a que fim havia 
de ir , inomnem í
cs? locum̂ qno erat ve-d.

turus-ymas que inda naõ C 
podia chegar, nem nel-1 
les fe podia deter , 8c 
muyto menos refidir y 8c 
confideranÜo a neceíli- 
dade,que naquellas ;Ci- 
dades, 8c lugares diftan- 
tes havia de fua peftba, 
ou ao menos de delega
dos, que ftzeífem as fuas 
vezes •, 8c que naõ era 
conveniente enviar à- 
quellas partes de Gali- 
lea osfeus dozeApofto- 
los , por ferem neceíTari- 
os para outras nao me
nos importantes empre- 
fas ; elegeu para efte ef- 
feyto os fettenta 8c dous 
difcipulos, que enviou



rfyi

No fegu diãyJ 
como delegados para 

as pattes: mijl

Tot.
tit.de
offic.
&pot.
jud. 
deleg.

los binos : ecce ego
vos.E qué não vè q ifto, 
q obrou Chriílo , como 
refere o Texto do Eva- 
gelho, he o mefmo,que 
mada oDireyto,8tprati- 
ca hoje o noíTò Synodo?

Viram os Sumos Pó- 
tifices que neftas partes 
remotas, & diílantes da 
Curia Romana era pre- 
cifaméte neceílãrio tra- 
tarem-íe,& deíinirem-fe 
muytas caufas Eccleílaf- 
ticas pertencentes à Sã- 
ta Sè Apoftolica,& con- 
ilderãdo que nemelles, 
nem os do feu Collegio 
Apoftolico era bem fe 
aufétaflem da Curia,de- 
famparando a cabeça, &  
coraçaõ pelos braços ,& 
pèsjafsétaram fazer Jui
zes delegados, que nef- 
tas partes remotas fizef- 
fem as fuas vezes:& por
que por falta de conhe
cimento de peíTòas idô
neas , que hà nas Diece- 
fes remotas para feme- 
Ihantes commifsões,fuc- 
cedia muytas vezes c^- 
metteré-fe cauías a pef-

SeJJao do Synodo. 9 
foas menos aptas,de que 
fe feguiam muytos da
nos , fe determinou no 
íagrado Concilio Trid. 
nafeífaõ 25. de Refor- 
matione, Cap. 10. que 
nos Synodos aílim Pro- 
vinciaes, como Diecefa- 
nos fe deputaíTem , & e- 
legeílem peífoas aptas, 
& qualificadas, às quaes 
delegaííemas caufas Ec- 
cleíiàíticasiAta/W 
eia Synodtis in fmguhs

Concilijsprovincialibus, 
aut Diacefams 
per fonas, qua

habeant juxtaC
onem Bonifacii

quaincipit S, &  
alioquin ad id aptas 

gnari, utpraterOrdiná
rios locorum, eis etiam
pojt hoc caufa 

ca ac fpirituales, & ad
fortim EcclefiafticÜ per
tinentes in de-
legenda committantur. 
E naõ he ifto decre
tar o fantoCócilio muy- 
to conforme ao noíTò E- 
vangelho ? Claro eftà 
que fim: antes a meu en
tender atè na forfa , no 
rigor, &  na energia das 

B pa«

Cap. 
íiaitt 
tu de 
Ref- 
crip- 
tis in 
6.

s&Ti



í o

palavras fe inculca efta 
coherencia , ou percebe 
efta harmonia. 'Defigna- 
vit de Saõ Lucas, & ali- 
oquin a d tà  
narijdiz o Santo Conci
lio* cotejay agora 
gnavit de S. Lucas com 
o defignari do Santo Cõ- 
c ilio , Sc confefareis to
dos que vé muyto pro- 
prio, muyto coherete,Sc 
muyto ajuftado o T e x 
to da eleyçaõ dos dele* 
gados de Chrifto - 
tihuSy com a eleyçaõ dos 
delegados do Summo 
Pontifice na Bahia * Sc 
que o que difpÕem oSã- 
to Concilio, pratica
mos hoje , he o mefmo 
que por bom modo nos 
eníina Chrifto no Evan
gelho Synodal, defígna- 
vít^deflgnari.

Quem prova que os 
fettenta '& dous difci- 
pulos eram delegados, 
baftantemente perfuade 
que eram hüs como Jui
zes inda nefta vida,àlem 
de eftarem deputados 
para Juizes na outra,;//- 
dicantes duodecim Tribus
Ifrm l j mas Cornelio A-

lapide comentando efte 
mefmo Texto, ainda dà 
mais lugar ao péfaméto.

Quer efte doutiíli m o 
Padre moftrar, &  perfu- 
adir a coherencia que 
té efta eleyçaõ deChrif- 
to com a que fez Moy- 
fes no principio do feu 
governo : elegeu doze 
Principes para as doze 
Tribus,&: depois elegeu 
fettenta & dous Varres, 
como Senadores do Po
vo , velut Populi 
res* aííim Chrifto pri- 
meyro elegeu doze A- 
poftolos, &  depois de
putou fettenta dons 
difcipulos pta Chrifi- 
tns, ^c.Que os Senado

res fejam Juizes he íem 
queftaõ,& nomeadamé- 
te os trata aqui Maldo- 
nado , qm Juàices e£fenty 
Sc Sylveyra nt Judie es 

confiíierent:naõ fe duvi
da logo que na deputa
ção Synodal dos noíTos 
Juizes delegados acha
mos praticada naõ fò á 
doutrina , que o Santo 
Concilio nos dà , mas 
também o que Chrifto 
no prefente Evangelho

nos
i
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No fegundo dia/3 SeJJdo do Sínodo. 11
nos inculca : Dejignavit toscos Keícriptos , 5c os
Dominas 3 altos 

gmta duos 33c.St atmt Sa
cia Synodus defignari.

O  que reíla be Penho
res ,vòs os que fordes e- 
leytos, q defempenheis 
a eleyçaó que de yòs fe 
fizer,que cumprais o ju
ramento que haveis de 
tomar, 5c que fafis façais 
à obrigaçaó que vos in
cumbir. Não eílà o pon-

a

to em fer Juis , eílà fim 
CVn deferir com juíliça: 
yudex qiiafi pis dicens. 
.Naõ eílà o ponto em a- 
ceytar as letras , eílà fim 
<em dcfpachar como Le
trado. Não eílà o ponto 
em aceytar a cómifiaõ, 

seílà fim em naõ exceder 
como Comm iílario.

He coufa pafmoíà ver 
alguns Juizes delega
dos,que apenas aceytam 
às letras , 5c fe pronun
ciam Juizes,quando lo- 
•go cuydarn que faõ Su
mi os Pontifices , 5c que 
-podem fazer tudoquã- 
to o Summo Pontífice 
•pòde obrar. Senhores,a- 
bramos os olhos : veja
mos as Bulias, os Indul-

Breves > entendamos bé 
as letras,5cajuítemo-nos q  
muyto a ellas , aífentam p  
do que não tem os dele- 
gados mais poder, que 
aquelle que nas letra 
fe exprime : 5c fe mayor 
poder fenaõ exprime,he-^ 
que não fe concede. Va- , . 
mos ao noífo Evange- 
lho.

Quis Chriilo dar aos 
fettenta 5c dons d ifci pu
los poder para curar en
fermos , que he o acto 
que fenaõ pòde fazer 
fim efpecial poder: Qut 
dedit pote [f atem tale ho-  ̂ g 
minibus:Dedit 
iatem fpiritunm immun- 
■ dormnjit ejicerent , 3 io 1  
xntrarmt omnemlan
rem3 3 omnem infirmtia-* 
tem; 5c que fez ? Expri- 

miolhe poder, curatein
firmo s 3 paraque enten- 
deílem aquelles delega
dos que o poder , que 
lhe exprimia , eífe he o 
que lhes dava. E he di
gno de advertência,por 
fazer muyto ao cafo, 
que dandolhes Chriilo 
também poder para prè- 

B ij gar,



Sermão
gar,lhes dà, Sc determi
na a forma , que devem 
guardar fema exceder: 

Elegit, diz o mefmo A- 
lapide, elegit

duos>quibus , 
modumque evangelizan- 

diprafcribit: como ad
vertindo-os que ter fa
culdade , Sc licença para 
prègar,nãohe ter liber
dade para dizer cada 
hum o que qiier, mas fò 
o que fe lhe permitte, 

Cap. quibus mandata dat, -
Ro- duque evagclizadi 
dul- cri bit. Saybam pois os 
ph-9- Juizes delegados que
3 Sde devem ver,rever, «Sc exa-
R e f minar muyto os pode- 
cript. res, Sc formas dos Ref- 

criptos, Sc conformaré- 
Tira- fe muyto com elles $ en- 
q. m tendam que devem aju- 
^•T^ílarfe quanto forpoftí- 
un- vel às palavras d as eõ- 
qua mifsões , aíllm como a 
verbo guardaram os Difcipu- 
liber- los deChriíto,8c aíli co- 
tisyn. mo hoje guarda efte ve- 
1 !• neravel Synodo, & ef- 
Surd.clarecida Congregação 

a difpoíiçaó do Santo 
T75- Coneitk>,& exemplo de 
n,x. Chrifto: JDefignavit D

minus.
A fegunda eleyçaÕ 

deíta fegunda Seífaõ he 
a de Examinadores para 
os concurfos daslgrejas, 
fundada ontro íim , co
mo diíiamos,na difpofi- 
ção do mefmo fagrado 
Concilio T  ridentino na 
Seífaõ 24.de reformatio- 
ne,Cap. lü.Ex
res amem finganuis 
in Didcefana Synodo ab 
EpifcopOyVel Vicário 
adminus fex  ,
qui Synodo ,
(3 abeo probentur. Pouca 

difíiculdade acho em 
concordar efte Texto 
do fagrado Cócilio T r i
dentino com o do noíTb 
Evangelho, porque me 
perfuado que os fettenta 
Sc dous Difcipulos de 
Chrifto foram também 
deputados para Exami
nadores j Sc a razaõ , em 
que me firndo , he ele
gei los Chrifto para que 
foífem prègar, inftruir, 
baptizar, Sc meter na lo
grei a aos que eftao fòra 
della:&: fendo aíllm,cla
ro eftà que com o offi- 
cio de Meftres* inftrui-

dores*
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dores,6c Catequiftas de que he cópoíto do nu-

l

<Íl

doutrina, levavam con- 
feguintemente o cargo 
deExaminadores da ca
pacidade^ fuffíciencia; 
o que he muyto confor
me não fò à doutrina de 
Santo Thomàs fundado 
naquellas palavras de 
Chriífo :
referidas por São Mat- 
theus no Cap. 28. mas 
também a que inculca 

ç 0 Saõ Paulo naquellas pa-
rmt 2 âvras • quifpirituaUter 

examimiur: 
rationes Spiritús , 

&  regulas Fidei com men
ta Alapide * o qqe à pri- 
meyra face fe me repre- 
fentava mais diíficulto- 
foera concordar o nu
mero de feis,que aponta 

oQonci\io-,ad , 
com o numero de fette
ta 6c dous, que refere S. 
Lucas , mas taõ lege ef- 
tà de fer aílim,que antes 
por iífo mefmo que faõ 
fettenta &  dous né mais, 
nem menos, confere em 
todo o rigor hum com 
outro numeroro numero 
de feis com o numero 
de fettenta 6c dous, por-

mero feis.
Se examinarmos a ra

zão,porque Moyfes ele*' 
geu fettenta 6c dous co
mo Senadores para aco- 
direm aos negocios de 
feu Principado,figuran-, 
do a eleyçãodos lètenta 
6c dous Difcipulos de 
Chrifto, acharemos que 
foy : porque para cada 
Principe, 6c eonfeguin- 
tementepara cadaTri- 
bu quis advertidamente 
eleger feis Juizes , ou 
Senadores * 6c como os 
Príncipes, 6c Tribus e- 
ram doze,por iífo necef- 
fariaméte demandou, 6c 
encheu o numero de 
fettenta 6c dous , para- 
que aílim ficaíle cada 
Tribu com hum Princi- 
pe,quejã tinha , 6c feis 
como Senadores que fi
cou tendo . Ouvi jà por 
extenfo as palavras de 
Alapide, quedepropo- 
íito guardey para agora; 
Sicut Moyfes in imtio fui 
principatàs delegit 
decim velut P&  
paires duodecim Tribu- 
14 m Ifraefdeinde

emUe
/
t i



kl
té t e populo, *3
exjingulis Tri
git feXyhoc eftyumverfim
'fepUiaginta du po 
puliSena íoresjia& 

ftus, (Sc. que lie o mef- 
mo,que em menos pala- 
Tras explica Maldona- 
do \Sepiuagintaduofidi-
'VídantUTy mucmque Tri- 
btii fex obvenien .Segue- 

fe logo que em lerem 
fettenta 8c dous os Dif- 
tupulos de Chnfto,aíTim 
como os coníelheyros, 

Senadores de Moyfes, 
«temos a melhor colieré- 
cia,& a mais ftindamen-l»N

tal razaó de ferem leis 
os Examinadores Syrto- 
daes : fegúe-fe que em 
ferem fettenta dous 
bs da eleyçaõ^que refere 
“Sao Lucas , temos con
cordados o Texto do 
fagrado Evagelho 
'iúagin 'a duos, o 'Tex
to do Santo Concilio, 
■ fidmimis fex : ad eycío  
que refere o thema, Sc a 
bleyç 10 que íe fas neíie 
únvfexjjoc eft , 

f?n % fep-uagint-a d
éiviâantm')
'nient.

Como hum dos doze 
Principes de Moyfes, Sc 
como hum dos doze A- 
poílolos de Chriílo tí
nhamos , Sc temos com 
incrível ventura da Ba
hia (como eu ouvi muy- 
tas vezes a peífoas dou- 
tas,religiofas de vir
tude _) ao Illuftriílimo 
Senhor Dom Sebaftiaõ 
Monteyro da Vide, cu
jas grandes, nbtòrias, St 
crecidas excellétiàs,qu'e 
ò fazem digno de ma- 
yores prêmios , de pro- 
poiito naò oúfo repetit, 
porque em fita prefença 
parecerá lifonja: dizen
do com o Orador ITo- 
mano : No lo efje - 
tor-jUe videàr
Como Principe:porque 
Principes da Igreja faó 
os Bifpos depois do Su
mo Pontífice : Epifcopi 
foft Smmnv.m Ponhfi- 
cem fmit ordinar Prín
cipes Ec cie fi£. Como A- 
poflolo: borque confor
me a opinião mais coni- 
Hiíia , aílim como os 
Presbyteros fuccederini 
aos fettenta Sc dousDif- 
cipiiloç aílim os Bifpos

aos



Ar0 fegiindo diay 0 Sefjao do 15
aòs doze Apoftolos.O- as fuas letras, acompa- 
munis opinio ett Epifco-nhadas de excel lente

pos JpòHoUs, Presbyte* pratica, 6c larga experi- 
ros (ept.iíãgmta duobtis encia: com tão vafta no*
DifcipnlisJuçcejJifje, diz tkia das matérias, 6c re- 

Maldonado çómentan- lbluçóes cios Poutores* 
do o noffo Evangelho que os cafos mais novos 
Synodal:6che nem mais, os refolve com a mefma 
nem menos o que preci- promptidão, que os or- 
Pmente havemos de ou* dinarios. O  Juiíb pratir 
vir da mefma bocca de eo,que faço muytas ve- 
fua Illuftriílima na ex- zes ouvindo, como feu 
hortaçaõ , que na fôrma indigno Miniítro, a eíle 
do Pontifical Romano grande Oráculo,he que 
hade fazer aos congre- efcufaclos Ihefaó Sena- 
gados: Nos vice duode- dores,Minidros,6c con- 
cim Apojtolorum fungi- fel hey ros, porque fò fua 
muTyVos adformam jep- Illuílriílima he, 6c pòde 
íuaginta dttorum Difcip fer o melhor,& mais cõ-

pulorum ejíis: com a fua petente confelheyro de 
peíToa,a£Í:iv idade, def- fi mefmo: Ne mo eft, qtti Cic. 
v e lo , 6c vigilância paf- fapitibi fu adere Cn- 
toral não hà duvida que poffit te , melhor di- 
muyto bem provido ef- cera f/^,pa- 2
tào  Arcibifpado:6c tan- raque entédeífemos que 
So como fe nefte fò Me- o Principe dos Orado- 
tropolitano eftiveram res por hum tão fabio 
encerrados muytos Ar- Principe da Igreja o di- 
eíbifpos : porque verda- zia. 
deyramente de fua Illuí- Mas bem aílim como 
triíllma podem dizer os a cada hum dos Princi- 
Homeros da noífa Ba- pes de Moyfes foram 
hxwTar eft multorü mil- dados feis, como Senar 
Jibus unus, 6c por ferem -dores,6c a, cada hum dos 
tantas,como admiráveis Apoftolos de Chriílo
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feis Presbyteros, quer o 
fanto Concilio que o 
noílb Príncipe,&: o nof- 
fo Apoílolo fe ache com 
feis Presbyteros como 
Senadores para os exa
mes dos concurfos das 
IgrejaSjparaqueaílim fi
que efta Metropoli pro
vida de fette peíTòas ef- 
colhidas: afaber , feis 
Examinadores para ap- 
provarem os oppoíito- 
res idoneos,&: dignos,Se 
hum Príncipe para ef- 
colher,propor,& nome
ar ao que julgar mais 
benemerito,mais digno, 
Sc mais idoneo. Do que 

fe infere que fe as Diece- 
fes de todo o Mundo 
foífem fò doze , feriam 
os examinadores de to
das ellas fettenta Sc do
ns , porque feriam os 
Examinadores em cada 
Diecefe feis,aflim como 
•em cada Tribu eram fe
is os Senadores , 
queTnbui fex ,
de que fe compõem o 
numero de fettenta Sc 
dous , elegit f e x , hoc e , 
MiiverfímCeptuagmta 

tf*,figura da eleyçaõ dos
. i  L

fettenta Sc dous Difci- 
pulos de G\\nfk
navit Dominus f3 altos 

fepluaginta d.
Nem fe admire nin

guém , fe tal ves vir ho
je eleger , Sc approvar 
naõ fò feis, mas doze,ou 
mais examinadores^por
que como pelas dildan- 
cias deita Diecefe,& cõ- 
pridos caminhos , que 
tem de andar os Páro
cos do certaõ, provavel
mente fenao faráSyno- 
do Diecefano o anno 
que vem: Sc de hum pa
ra outro anno póde, ou 
faltar,ou eítar impedida 
a mayor parte de feis E- 
xaminadores, neíta fup- 
poíição pede a razaõ, a- 
providécia, Sc a boa ad- 
miniítração da juítiça 
quefe elejam examina
dores dobrados, pois os 
Synodos n3o podem fer 
repetidos*, fem que niíto 
fe altere a difpoíiçáo do 
fanto Concilio em quá- 
to fala"em feis: porque o 
fanto Concilio/uppon- 
do que os Synodos Die- 
cefanos faõ annuaes , 
fingulis anmsinDirtcefá-

na



Ar0 fegundo âiajS Seffaodo i y
Facit na Synodo , fe contenta 
Ga- com que os examinado- 
vant. res fejam feis , ad 
prax.fex , no que dà a enten
dí- der que, fendo ex caufa 
nod. os Synodos menos , íe- 
Due-jam os examinadores 
cef.c. mais.
31 .de Senhores , vòs o que 
cxa- fahirdes eleytos parae- 
tni- xaminadores, lede hüa, 
nat. Sc muytas vezes o que 
n.3. difpõem o fanto Conci- 
verf. lio na Sefsão vinte Sc 

plu- quatro de Reformatio- 
res ne,Cap. 18 .douta , re- 
tam. copilada inftrucção de 

hum examinador Syno- 
d a l: & ao menos trafey 
muyto decoradas aquel- 
las memoráveis pala
vras , có que cõforman- 
do-vos com o mefmo 
fagrado Concilio , ha
veis de prometter hoje 
fub juramento dos San
tos Evangelhos fazer

ra aeiempennareis ae- 
leyção, que de vòs fe fi
zer,como deíempenha- 
ram os fettenta Sc dous 
Difcipulos a eleyção, 
que delles fe fez: 'Defig- 
navU Dominus(3 altos
feptuaginta duos.

Ultimamente nos diz 
Sáo Lucas que depois 
de eleytos , Sc deputa
dos os fettenta Sc dous 
Difcipulos, os mandara 
o Senhor de dous em 
dous : mifit Mos binos. 
Nãomãda Chrifto aos 
Difcipulos íòs , náo os 
manda hum por hum* 
mas acompanhados , Sc 
de dous em dous 5 jufto, 
Sc fanto deve fer o fim* 
aíllm he : Sc qual ferà o 
fim?Ouvi ao mefmo A- 
lapide: Utalter alterum 
habere perpeiuum vita-

teflem\oyx£T d izer, mada 
Chrifto aos Difcipulos

voífo ofticio fem carne, de dous em dous, para- 
nem fangue:& fem odio, que defta forte qualquer
nem amor -juren*quom- 
nes ad fana a DeiEvan- 
pelta quacumquehtma-<=> rr r i .  1 n rna afjectione 
fidelUer- munusexecuiu- 
m jque fò defta maney-

delles tivefle huma con
tinua teftemunha de fua 
vida no outro , que ti
nha prefente : Ut alter 
alterum haberet perpe- 

tuum evitrtteHeJoxicomo 
C  diz

y
í



i 8

Mal- diz Maldonado : 
don. etiam Chrift
hic. los fitos perpetuo

aciionumfuar u 
raque qualquer dos do- 
us folie teftemunha das 
acções do outro . O h 
que lauta doutrina para 
a noíía reforma ! Quan
tos peccados, Senhores, 
fe commetteram nefte 
M undoporque na oc- 
caíiao faltou quem foífe 
teftemnnha, & dèífe fè 
deífes peccados , que a 
ferem viítos , ou fenaõ 
commetteriam , ou fe
riam menos repetidos: 

Me quis, (cõtinüa o mef- 
mo Maldonado } nequis 

male eorum
interpretantur ideo 

foli ejjent y
tefte peccarent : o que
bem alcançou Seneca 

Se~ quando diífe : Magna 
nec- pars peccatorum ,
Epiftjl peccaturis- tef tis
i i -  fifia t.

Para nos pejarmos de 
commetter culpas baf- 
tava que cada hum de 
nòs coníideraffe que tí
nhamos a Deos por in- 
fallivel teíteniunha de

u Ias ellas : Certe quan
do peccamus ,// cogitare- 
mus Deum videre ef- 
Je prafentem , 

qmdDei difplic
vanus, diz São Jerony- 
o. Mas como menos 
tentos os peccadores 

; prefença de Deos o 
i Fendem tantas vezes 
repetidamente * quer 
Chriíto com a preíen- 
ça , &: teftemunho dos 
homens atalhar , & re
primir as oífenías: Mifit 
illosbinos , ut alter alte- 
rum haberet perpetuam 
vitáteflem.

Como porém moftra 
a experiencia que as te- 
ftemunhas dos nofTos
erros,ou por ferem tam
bém reos de femelhan- 
tes vicios, ou por outras 
razoes,ou fem razoes os 
naõ querem defeobrir a r  
quem os pòde atalhar, f f  f f  
determinou o Direyto 
que nos Synodos fe ele- m 
geílem teftemiinhas,que 
exofficio declaraífem os 
crimes,erros,& exceflbs 
dos que,perdido o pejo,^  35 
delinquifFèm: encomen- 
dando muyto que para

efte

\



No fegundo dia, & Seff do Synodo. 19 
efte ofíicio fe eícolhef- cram confftringat: T11 
fem as pefíbas mais ma- u l l a c e i e s  
duras y mais honeftas, &  pum ejtts 
mais verdadeyras : ma- hoc inqmrere jifj]erit. ter
t u r i o r e s , h o n e j t i o r e s , at- Não haja pois tefte- -
que veraciores ay-
bam pois os que forem 
eleytos para teftemu- 
nhas,que fob o juramen
to , que hao de receber: 

p  y  Alia tis SanEtorum 
noribus ,

bus " illorumtali facramento
■ 1 )n confiringatjàcvcmfen- 

do perguntados, dar fiel 
KeU~ noticia a fua Illuftrifíi- 
V 11̂  ma, ou a feiis Vifitado- 

r res , Sc Miniílros para 
1 °J' iflb deputados , de tudo 

o que neceflltar de re
forma,caftigo, repre- 
henfao* nem Jhes pare
ça que iílo he ofíicio de 

* mal querença j antes en
tendam , fe em todos 
comnlum mente,he offi- 

Cap. cio de caridade , como 
Epif- bem declarou Santo 
copus Auguftinho: ad

fuperiore , cha- 
D. riratis,non mahvolenti
Cap. officium efr nas teíle- 
Epif- munhas Synodaes paffa 
copus a fer obrigaçaõ , of- 
quod. ficio dejuíliça tali -

manha Synodal , qu 
falte a táo importante 
obrigação , Sc de quçprop- 
tanto depende a refor- ter ti 
ma dos coftumes , êt bõ - 
governo do Arcibifpa- 
do:antes fem attender a nec 
refpeytos , nem razões 
temporaes dem fiel no- ter 
ticia a fua llluün
011 Miniílros do ditto 
Senhor , que com mais 
zelo, que o de Conílan 
tino Emperador,eílà di- ter 
zendo por qualquer t 
temunha Synodal : - telam
trepidus, & fecurus ulla
datiinterpelletme,ipfeau- tenus 

diam,ipjè cognofcam. ceies
E íaybam as ovelhas Epif* 

deíle rebanho , que fe copa, 
atègora peccavam mais aut 
livre, Sc affoutadaméte, 
porque náo tinham pef 
foas, que por ofíicio de- cui 
latafíem de íêus maos hoc 
coftumes,& vida, Sc por 
iflb os feus peccados, a- rere 
indaque eram inquiri* j  a [fe 
dos, náo eram defcuber- 

C ij tos:
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Pfy.  to s: §u<entur peccatumvida , Sc coftumes de 
36. illius , cs? non inventetur> feus Difcipulos : 

como bem experimen-

n
93-
ió.

tou Sua Illuftriílima na 
Viíita geral que fez de- 
fte feu Árcibifpado, do- 
endo-fe de que por fal
ta de prova ficafíem 
muytos criminofos fem 
caftigo , por mais que 
diceíle com Davidr^zr 

confurgec 
malignantes ? aut quis 

Jtabit mecum adverfús 0- 
perantes in De 

hoje em diante jà tem 
teftemunhas Synodaes, 
que por officio faõ obri
gadas anoticiar, naó fò 
o que nellas virem, mas 
também o que delias 

__ fouberem : Quidquid 
Cap. no fĤ aut au
Epif- modum inqes,
cop. q u o d c o t r a  T)ei ,

Cs? reóíú Ch
inifta Taro chia 

fit  : que para efte fim 
manda o Direyto que 
nos Synodos fe nome
em peftòas , que fejam 
teftemunhas de nofta 
vida , coftumes * aíli 
como Chrifto quis hoje 
deputar teftemunhas de

D .

liios hinos, ut alter ai - 
rum haheret p
vit£:e{íé:perpei uos habe- 
re aStionum fuarum  ̂r\ yi i
tes. Non enim poff
qti£ vidimus, cs>' - 20‘
mus non loquu

Eftas faõjllluftriílimo 
Senhor, Sc muy to V e
neráveis, Sc Reverendos 
Congregados , as prin- 
cipaes acçóes defta Sef- 
faõ. O  Efpirito Santo, 
Illuftrillimo Senhor, 
que pos a Vofta Illuf- 
triftima neftá fua Igre
ja , em que Vofia Illuf- 
triílima como bom Paf- 
tor tanto fe defvela , fe 
canfa,&: trabalha, como 
bem moftra o muyto 
que té obrado nos pou
cos annos que tem de 
provido, como fe a fua 
vida não dependera de 
tempo para dar muytos,
Sc faz onados fruttos. Ovid

.4.
Tempus , ut extentis Tnft. 

tumeat facit u v a r a c e -  
mis, 6.1

verf.
Ou como fe íbfte da- 9,



N o dia,  
quella vinha tão fecun
da,que ao tempo de dar 
flores jà convidava com
fruttos: Mane CurçamusCat. , °  r ̂ )ãd vimas ,

7'12 1 flornit vin, f i  flores
fructus paAf- 

fifta a Vofla Illuítriíll- 
ma,& ao feu douto ,. 
devoto Synodo , como 
eftes dias lhe pedi
mos , com mais difpo- 
fiçaõ, que o Emperador 
Juíliniano : Sed 

L . i. ad ceelum eretdis, cê eter- 
Cod. no auxilio inv, eam 
de quoque curam
vet. nimis repofuimus, para, 
Jur. qne com fua luz , favor, 

&: direcção.
Duãore fic te 

Tudo o que no Synodo 
fe determinar,difpuzer,

F I

fao do Synodo. 1 1
Sc decretar,feja para re
forma de meus coítu- 
mes , Sc emenda de mi
nha vida,para concerto, 
Sc perfeyçaó do Clero, 
para virtuolb proveyto 
das mais ovelhas , que 
Vofla Illuftriílima co
mo bom Faílor tras a 
feus hombros Sc final
mente para augmento 
da Igreja, Scmayor hon
ra , Sc louvor de Deos: 
que em prêmio (oh que 
fora Profeta^ efpero em 
fua bondade infinita fa
rá a Vofla Illuftriflima 
participante da gloria, 
que com mu nica aos fe
us bons fervo fer
ve boneMc. Sc bemaven- 
turados no Ceo j quam 
mihiM vabiSy&c.

M.

d

r

M
"V 1
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